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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 077/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MA-
NUTENÇÃO DE ALAMBRADOS - SRP. A Pregoeira do Município de
Barra Mansa comunica aos interessados no Pregão Eletrônico supra-
citado que ficam excluídos os itens 10.9 e 10.10 do edital.
Maiores informações disponíveis no Portal da Transparência (w w w. p o r -
t a l t r a n s p a r e n c i a . b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou edital@barramansa.rj.gov.br

Isadora dos Santos Breves da Silva
Pregoeira

Id: 2497176

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 63/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação pa-
ra atender às demandas existentes no Fundo Municipal de Saúde -
CAPS - VALOR: R$ 130.030,44 - D ATA ABERTURA DAS PROPOS-
TA S : 09 de agosto de 2023, às 9 horas, no site w w w. c o m p r a s -
n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 28/07/2023, de segunda à sexta-feira,
das 8h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador Francisco Eugê-
nio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-RJ e no site
www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou Portal de Compras do Go-
verno Federal - w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet
SIASG.

Cantagalo, 20 de julho de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2497083

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 66/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Registro de preço para eventual aquisição de gêneros ali-
mentícios - itens desertos - para confecção de merenda escolar que
serão fornecidos aos alunos matriculados na creche e nas escolas da
rede municipal de ensino do município de Cantagalo-RJ - VA L O R : R$
71.777,20 - D ATA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de agosto de
2023, às 9 horas, no site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERA-
DO: 28/07/2023, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, no seguinte
endereço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e
103, Centro, Cantagalo-RJ e no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a -
coes/aviso ou Portal de Compras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s -
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 19 de julho de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2497088

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGUABA GRANDE, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, por sua gestora, Senhora Carla Cristina
Alves Valle Freire, no uso das suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações posteriores. Considerando que o Processo de Licitação, co-
mo qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de anu-
lação em caso de ilegalidade, ou revogação por conveniência e opor-

tunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8666/93 e das Súmulas 346 e
473/STF. Considerando o apontamento supra, em juízo de discriciona-
riedade, no que concerne a conveniência e oportunidade do órgão li-
citante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do cer-
tame. Por razões de interesse público, esta Autoridade Competente
R E S O LV E REVOGAR,  o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada em locação de equipamentos de ponto ele-
trônico, com respectivo software para o registro e o controle diário da
frequência dos servidores em exercício nas unidades administrativas
da Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação.

Iguaba Grande, 25 de maio de 2023
CARLA CRISTINA ALVES VALLE FREIRE

Secretária Municipal de Saúde
Id: 2497206

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE-

TRÔNICO N.º 76/2023
PROCESSO: 643/22. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PA-

RA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
DATA E HORA DE ABERTURA: 14/08/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações:e-mail: licitacaoesclarecimen-

tos@itaborai.rj.gov.br -Secretaria de Compras, Licitações e Contratos

Id: 2497194

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

89/2023
PROCESSO: 3886/2020. OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS DE HIGIENE PESSOAL E PRODUTOS DE LIMPEZA"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 11/08/2023 ÀS 10:00 H.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90/2023
PROCESSO: 3502/2022. OBJETO: "AQUISIÇÕES DE BEBE-

DOUROS INDUSTRIAIS E FILTROS, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS
E Q U I PA M E N TO S "

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 10/08/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações:e-mail: licitacaoesclarecimentos@ita-

borai.rj.gov.br -Secretaria de Compras, Licitações e Contratos

Id: 2497196

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

91/2023
PROCESSO: 1063/2022. OBJETO: "AQUISIÇÃO DE EQUIPA-

MENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DE-
PARTAMENTOS VINCULADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL"

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 15/08/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações:e-mail: licitacaoesclarecimen-

tos@itaborai.rj.gov.br -Secretaria de Compras, Licitações e Contratos

Id: 2497197

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

92/2023
PROCESSO: 1444/2022. OBJETO: "AQUISIÇÃO DE TINTAS

E MATERIAIS DE PINTURA"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORA DE ABERTURA: 16/08/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações:e-mail: licitacaoesclarecimen-

tos@itaborai.rj.gov.br -Secretaria de Compras, Licitações e Contratos

Id: 2497198

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 085/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 3622/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 085/2023 (licitações-e
sob o ID n° 1003708). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS, para atender as demandas do
Hospital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX, Materno Infantil, da
Demandas em Saúde, do IST/AIDS, Centro Municipal de Especialida-
des Médicas - CEMES, Farmácia Central, CAPS e UBS/ESF, vincu-
lados à Secretaria Municipal de Saúde. Empresas vencedoras: EXEM-
PLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
CNPJ N° 23.312.871/0001-46, R$ 32.680,00; GOLDENPLUS - CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
- CNPJ N° 17.472.278/0001-64, R$ 90.972,00; LEMAN MEDICAMEN-
TOS E CIA LTDA - CNPJ N° 40.600.760/0001-54, R$ 316.462,00;
ACÁCIA MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR -
CNPJ N° 03.945.035/0001-91, R$ 142.516,00; SUPLEX COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 18.809.570/0003-54, R$ 378.489,65; CA-
RE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA - CNPJ N° 10.377.864/0001-80, R$ 1.341.532,60; MED-
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N°
27.844.493/0001-00, R$ 479.964,37; HOSPDROGAS COMERCIAL LT-
DA - CNPJ N° 08.774.906/0001-75, R$ 158.000,00; TS FARMA DIS-
TRIBUIDORA LTDA - CNPJ N° 21.189.554/0001-59, R$ 142.758,30;
HRX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ N° 11.634.742/0001-
95, R$ 290.132,20. Homologação na íntegra disponível nos autos do
processo.
Itaguaí, 27 de julho de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2497132

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LICITAÇÃO Nº: 35/CPL/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO: 2098/2023

R E Q U I S I TA N T E : SEMED

REALIZAÇÃO: 22/08/2023

HORA: 11:00 hs
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CON-
SUMO PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especi-
ficações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessa-
dos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Japeri,
h t t p : / / s i a p e g o v. j a p e r i . r j . g o v. b r / p o r t a l - t r a n s p a r e n c i a / h o m e , ou, ainda, por
meio da Comissão Permanente de Licitação/CPL - SEMUG, situada a
Estrada Vereador Francisco da Costa Filho nº 1993 - Santa Inês - En-
genheiro Pedreira - Japeri - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados com a permuta
de uma resma de papel A4. O requerimento será feito mediante pre-
enchimento de formulário próprio da CPL/SEMUG. No ato de reque-
rimento do Edital, os interessados deverão trazer 01 (um) Portador de
Mídia, no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os arquivos
serão gravados de forma a permitir somente sua leitura e impressão.

Lilian Vilas Gomes
Pregoeira

Id: 2497004

Para maiores informações:e-mail: licitacaoesclarecimentos@ita-
borai.rj.gov.br -Secretaria de Compras, Licitações e Contratos

Id: 2497195
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